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P rotoco
Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que Íege o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, que seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Saúde, que
rcaltze a contÍat^ção e dispontbitzaçã,o de no mínimo um psicólogo pot
Unidade Bâsica de Saúde do Município.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,2 de junho de2022.

Justificauva

A rede de saúde mental do município é majoritariamente estabelecida nos CÂP'S de

nossa cidade que atendem milhares de pessoas. Deve ser salientado que â tede de saúde

mental é fundamentalpara atingir uma saúde pública de quaüdadepaÍr- todos e possibiJitar
uma sociedade justa e harmônica.

Para aldngt ainda mais pessoas com esse serviço essenci.al é preciso ampliat a tede
de saúde mental e, nessa esteira suÍge como pÍoposta da ptópda classe, por meio da

Conferência Municipal de Saúde, implantar no mínimo um psicólogo poÍ Unidade Bâsica
de Saúde. Com essa medida se espeÍa maior aceso das pessoas ao serviço de saúde mental e

maior intimidade para tÍatar sobre o assunto.

Deve ser dito que ptecisamos debater com toda a sociedade a extensão da rede da

saúde mental e derrubat estigmas e preconceitos envoltos no tema e que impedem que
muitas pessoas tenham acesso 

^ 
tJa;t^mentos ofertados pubücamente.

Milhares de pessoas de nossa cidade enfrentam sérios problemas e não pÍocuÍam
ajuda por preconceitos ultrapassados, mas, quando supeÍâm esse problema encontÍâm a

falta de ptofissionais e espaços paÍa teÍem acesso ao atendimento. Suas vidas e sonhos são

margqnahzados o que geÍa danos irreparáveis a sua existência, e em alguns casos a própria
sociedade.

Ampliar o número de psicólogos na rede de saúde do município não se úata
somente de uma estatística ou simples dado, mas significa poder salvat a vida, sonhos e

histórias de milhares de famílias e pessoas.

Sem mais p^ta o momento, externamos nossos votos de elevada estima e drsunta
consideração.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-02t - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax la5 l 332L-8881 - www,camaracascavel.pr.gov.br - e-mail

admin@ca ma racascavel.pr.gov. br


